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Moção
 

A presente Moção de Aplausos tem por objetivo homenagear a Queijaria Elied pelo mérito
de se destacar entre os melhores produtores de queijos artesanais do Brasil, obtendo o 3º
lugar na categoria Queijo Tradicional (Maturado). O concurso nacional promovido pela 
CNA — entidade de grande relevância no setor agropecuário brasileiro — avalia critérios
rigorosos de qualidade,  sabor,  textura,  inovação e  respeito  às  tradições,  conferindo
visibilidade nacional aos produtores premiados.
 
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil desempenha papel estratégico ao
apoiar e promover iniciativas que fortalecem a agricultura familiar e a produção artesanal,
estimulando a economia local e regional. A conquista da Queijaria Elied evidencia que
dedicação,  técnica e  respeito  à  tradição geram produtos de excelência,  capazes de
competir e se destacar em nível nacional.
 
O prêmio também representa um importante reconhecimento para Urupês e para o Estado
de  São  Paulo,  destacando  o  valor  da  produção  artesanal  e  contribuindo  para  a
preservação da cultura gastronômica,  para a geração de emprego e renda e para o
fortalecimento do setor agroalimentar paulista. Essa premiação simboliza, portanto, o
compromisso com qualidade, inovação e a valorização dos produtores que mantêm viva a
tradição dos queijos artesanais brasileiros.
 
 
 
A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  APLAUDE  E
HOMENAGEIA  A  QUEIJARIA  ELIED,  DA  CIDADE  DE  URUPÊS,  E  AO  SEU
PROPRIETÁRIO SR. EDER AUGUSTO DUARTE, PELA CONQUISTA DO 3º LUGAR NA
CATEGORIA QUEIJO TRADICIONAL (MATURADO) NO CONCURSO NACIONAL DE
QUEIJOS ARTESANAIS, PROMOVIDO PELA CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E
PECUÁRIA DO BRASIL (CNA).
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